
 

REQUERIMENTO Nº         , DE 2019 

(Do Sr. GUTEMBERG REIS) 

Requer o envio de Indicação ao Poder 
Executivo, relativa a obras de duplicação da 
Rodovia BR-101 no trecho conhecido por 
Rodovia Rio-Santos. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do art. 113, inciso I e § 1º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V. Exª. seja encaminhada ao Poder 

Executivo a Indicação anexa, sugerindo a adoção de providências no sentido 

da realização de obras de duplicação da pista da Rodovia BR-101, entre Santa 

Cruz, no Estado do Rio de Janeiro, e Ubatuba, no Estado de São Paulo, trecho 

da chamada Rodovia Rio-Santos, sob responsabilidade do Governo Federal.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado GUTEMBERG REIS 
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INDICAÇÃO Nº      , DE 2019 

(Do Sr. GUTEMBERG REIS) 

Sugere a duplicação da Rodovia BR-
101 no trecho conhecido por Rodovia Rio-
Santos. 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Infraestrutura, 

Vimos, por meio desta Indicação, solicitar a V. Exª. gestões 

junto ao Dnit – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes, 

vinculado a este Ministério, no sentido de promover a execução de obras de 

duplicação da Rodovia Rio-Santos, trecho da Rodovia BR-101, mais 

especificamente entre Santa Cruz, no Estado do Rio de Janeiro, e Ubatuba, no 

Estado de São Paulo, fração sob administração federal. Alternativamente, 

solicitamos a inclusão do trecho nos programas de concessões que este 

Ministério vem elaborando e executando nos últimos meses, com contratos que 

garantam obras de duplicação. 

Trata-se de trecho da Rodovia BR-101 de suma importância 

para a população da região e, principalmente, para a economia do País. 

Construída às margens do litoral fluminense e paulista, desempenha papel 

importante no turismo ao possibilitar o acesso a diversos balneários. Por ali 

também trafegam carregamentos de industrializados de origem animal, 

químicos, celulose, grãos, aves e suínos. 

A despeito de sua importância, o trecho mencionado conta com 

pista simples e os índices de acidentes são assustadores. A quantidade de 

ocorrências anuais na Rio-Santos chega a superar a marca de mil acidentes, 

que deixam dezenas de mortos e centenas de feridos.  

Diante dos fatos, resta clara a urgência da duplicação da 

Rodovia, o que contribuirá para diminuição da ocorrência de manobras 

perigosas e, consequentemente, de tombamentos, colisões frontais, e outros 

acidentes. Importante frisar que a Rodovia tem muitas curvas sinuosas, é 



 

antiga e em alguns pontos sequer conta com acostamento. Uma pista mais 

segura e conservada será capaz de melhorar as condições de tráfego, 

trazendo como benefício adicional a diminuição do tempo de viagem e dos 

custos associados ao transporte, exercendo pressão na diminuição dos fretes.  

Assim, solicitamos a V. Exª que inclua o trecho da BR-101 que 

integra a Rodovia Rio-Santos no programa de concessões deste Ministério. 

Segundo informações veiculadas pela imprensa, o assunto já foi discutido, 

sendo uma das propostas a inclusão de trechos da Rio-Santos na relicitação da 

Via Dutra (BR-116). Contudo, em termos de ações concretas, ainda não vimos 

avanços nesse sentido. Caso esse caminho não seja viável, sugerimos que 

realize gestões junto ao Dnit no sentido de priorizar a aplicação de recursos na 

Rio-Santos, para que vejamos duplicado o trecho federal dessa importante 

Rodovia. 

Isso posto, por entendermos que se trata de obra vital para a 

economia da região, e de todo o País, e certos da sensibilidade de V. Exª 

quanto à questão, encaminhamos este documento para sua elevada 

consideração, esperando ver atendido nosso pleito. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputado GUTEMBERG REIS 
 


